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LEIMUNICIPALN°1.414/2011.

Notifiica   do   la[nçamenío   de   of icio   :e^:íh,::s„-;:nicipais  relo[tivos  ao  exercício  de  201L  disp::^

•;-;+forma   e   os   pTazios   de   pagamentos.   dos_

respe;tim   cTédims   tribuíários   e   dd:,::_„o:.-;:lendáriodeRecolhimen±ode"buíosMuricipari

paraoanocalendário2012.

0PEEFEITODOMUNICIPIODEPENEDO,EstadodeAlagoas.

FaçosaberqueaCâmaraMricipalaprovqeusanciono
e mmdo pul)ücar

a seguinte Lei:

Art.  1°  - Ficam estabelecidas  as  datas  de lançamento,  os

0         Zro:2°,Sc;:ocinedí:=oP]ffdae:;gL=[ent° d°S tr]butos mmcip" no " ca|endáflo

Art.2°-Apartirdadatadolançamentodotibutoapontada

noAnexo|oscontríbuintespoderãoobterjuntoaoserviçodeatendimentoda

Coordenadoria   de   Tributos   Mricipd   todas   as   informações   alusivas   ao

lançanentotributário.

Art.3°-Oscontribuintesserãoconsideradosnotificadosdo

lançmeflto  tributário  a partir  do  6°  (seKto)  dia  da respectiva pubücação  ou
-..t=--....:`;`
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afixaçãodoedital,consoantepreconiffloart.42,§5°,inciso111,daLein.°

1.249/2005.

jm4°-Osiequerimentosdereconhecimentodeisenção,

immdade,etambém#impugnaçõesdeverãoserapresentadffiaté%diffiapós

0             anoüficaçãomencionadano artigo anterior.

Art  S°  -  A  Secretaria Münicipd  de  Fazenda  enviará  os

camêsaqüeseieferemosardgos7°,8°,9°e10°destiLei"endereçospara

cotrespondênciadeclaiadospeloscontribüfltesdosiespecüvostributos.

§1°   -   Se   o   contribuinte   não   declmu   endereço   para

correspondência,ocamêseràenviado:

I - para o locn do móvel edificado  a que  se referem os

cfféditostributáriosdescritosnasguiasderecomimento,nocasodocamêprevisto

no art. 7o;

H - para o  locd  do  estabelecimento  a que  se referem os

créditostnbutáfiosdescritosnocadastrodeaúvidadesnercanú|nocasodos

camêsprewistosnosarigosso,9oeioo;

§2°-Nocasodenãorecebimentodocamê,ocontibuinte

deveráietirá-1onasededaCoordenadoriadeTiibutosMuricipàl,atéadatido

vencimento,  situada  m  Rua  Sete  de  Setembro,   116,  Centro;  sob  pena  dos

acréscimoslegaisdispostosnoArt.11°destaLei.E-
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§3°     -     Quando     não     for     mformado     endereço     de

coirespondênciqnãoseráenviadoaocontnbunteocamê,refefldonoart.7°

destiLei,quecorresponderàtributaçãorelativaàinóvelnãoedificado,devendo

ocontntiumtecompareceiaolocünencionadono§2.°parareüffdeforna

0           avúsaasrespectivas grias derecouriento dostibutos.

Art.6°-Osvàloieslançadosi.eferentesaoshpostos:IPTU

-HnpostoPreddeTeritoridUibanoeISSQN-ImpostoSobreServiçosde

QudqperNatuiensobafomadevaloiesfixosouporestmativas,nencionados
nosrespecúvosartigos7°e9°destiLei,poderãoserparceladosematé06(seis)

parcelasmeiisaisesucessivas,nmcamfenoraR$50,00(cinquen®re"

Art.7°-OsCamêsdeTributoshobiliários,queagruparão

mgdestmadasaorecomimentodohpostoSobreaPropnedadePredrie
TemtoridUrbma(IPTDedeTffldeServiçosUrbanos(TSU)corresponderão

riopçõesdepagamentosdetermmadstnaTabela1üjhÉ}xo1destaLünos

seguinte s temos:

I-Pagamentodomontantetotdemumaúriüguiacom

vencimenmem28/02/2012,descontando-se20%dovalorreferenteap#m

imposto - HTU;

n-Pagamentodomontantetotdemumaúricaguiacom

vencimentoem28/02/2012,enãopossuindooimóveldêbitosreferentesàDívida

Ativ¢descontando-se25°/odovalorreferenteapenasaoimposto-IPTU;1-_
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recomimento    deste   tnbuto,    com
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In+Pagamentodomontantetottidivididoematé06(seis)

cotasiguris,observadoodispostonom6°,comvencimentosdeterrinadosna

Tabela1dojhe"IdestaLei.

Art.8°-0CamêdohpostoSobreServiçosdeQuàLquer

Nattffeza¢SSQmdeiecommentosprópriosedeterceiros,agruparádozegü#J --+-1+^      í`nm    vencimentos    meüsais

destinadas    ao

deterrinadosnaTabela2doihexo1desül,ei.

lt;SLJJlu+llA^,        __

Art.  9°  -  0  Camê  do  ISS  -  hposto  Sobre  Serviços  de

QualquffN~dosProfissionaisAutônomos,queagrupaiári#destinadas
aoiecomentodolmposto,apresefltaiá#següintesopçõesdepagameütodos

créditostributáriosaüdiscriminados:

I-Pagamenmdomontantetottiemumaúricaguiacm

vencimentoem31/03/2012;

n-Pagamentodomontantetotddivididoemõté06(seis)

~miguais,observadoodisposonoffi6°,comvencjmentosdeterriadosna
Tabela1doAnexoHdestaLei.

Art.  10  -  0  Camê  da  Taxa  decoHente  de  fiscafização,

compreendidaa(TLF)-TaxadeLocafizaçãoeFmcionamento,serãodesünado

#contribuintessubmetidosaolançamento,inscritosnocadastromercanüLcom

vencimentodiscririadonaTabela2doJheKo2destaLeí.-`=--`:.
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Parágrafoúnico-0pagamentodataxareferidanocaput

desteartigoserátotúemumatücagtúacomveucimenüem28/02/%12

Art.n-Osvüoiesdevidosenãopagosnadatadoseu

vencinento,coHespondeàstabelasóosanexosdescritosnesüLeLficarão

sujeitos"acréscimoslegaisprevistosnost73-incisos1,11,HeNdo

CódigoTributárioMüricipaqei1.249/2oo5).

ArL12-EstaLeientraemvigormdamdasuapublicaçãü

PREFEmmMUNIcmALDEPENEDO,"vinftesek

diasdomêsdedezembrodoanodedoismileonze,375°anodeelevaçãoà

categoriadeVila.
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